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ANEXO I

QUALIFICAÇÕES E ATRIBUIÇOES DOS CARGOS

COORDENADOR TÉCNICO-PEDAGOGICO - Profissional de nível superior da área

de educação fisica ou esporte, com experiência pedagógica para coordenação,

supervisão e orientação na elaboração de propostas pedagógicas. Dedicação de

20hlsemanais.

Com ncra:

- Elaborar proposta de trabalho, definindo objetivos, estratégias e metas;

- Articular, com o coordenador-geral, o planejamento pedagógico do projeto, com

vistas à melhor forma de adequação das atividades ao processo de aprendizagem

dos participantes;

- coordenar o processo de planejamento pedagógico dos núcleos juntamente com

os demais

recursos humanos envolvidos, promovendo momentos de planejamento conjunto

onde todos os atores que compõem o projeto participam;

- Manter um esquema
desenvolvidas,

viável de monitoramento e avaliação das atividades

socialização de experiências dos recursos humanos, bem como para revisão e

aprimoramento do planejamento pedagógico;

- Focar seu olhar na relaçáo entre Profissional de Educação Física e o beneficiado,

orientando
pedagogicamente os professores e reforçando o processo de educação contínua.

Â.orp"l6"t e avaliar o desempenho das atividades dos membros da equipe;

- Desenvolver proposta de capacitação periódica dos monitores no que tange ao

alcance das metas previstas pelo projeto;

- Elaborar re
quanto ao
beneficiados,

latório físico mensal com registro fotográfico e informaçÕes objetivas

número de aulas previstas/dadas, reposições' quantidade de

PqÍque Gêtúlio vqrg(r§,
E-moil: odministroco

ot - centro - CEP 29.5OO-OO - Atogre/Es
3300-0101o@olegre.es.gov,br I Tel.: (28)

possível

www.olegre.es.gov.br



PREFEITURA DE

www.olegre.es.gov.br s*téIô,iô E êcutiw .rê admtnistrcçáo

- Supervisionar, sistematicamente, as atividades pedagógicas desenvolvidas nos

núcleos

20h/semanais

Competência:

- Desenvolver juntamente com o Coordenador Técnico-Pedagógico o planejamento

semanal e mensal das atividades, de forma a organizar as práticas relativas ao

ensino-aprendizagem dos participantes e o melhor desempênho funcional do núcleo;

- Assessorar e apoiar o coordenador Técnico-Pedagógico no desempenho de suas

atividades e serviços, assim como desenvolver as práticas complementares

previstas no Plano de aula'

sistematicamente nos dias e horários estabelecidos, zelando pela sua organização,

segurança e qualidade, de acordo com a proposta pedagógica do projeto;
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- Estabelecer, em conjunto com o coordenador Técnico-Pedagógico, mecanismos e

instrumentos pedagógicos de frequência e registro das atividades desenvolvidas

diariamente, que deverão ser apresentados à coordenação-geral e/ou à

coordenaÇão-pedagógica na forma de relatórios;

- Acompanhar a participação dos beneficiados nas atividades, efetuando o controle

de frequência e sua atualizaçáo semanal;

- Responsabilizar-se e zelar, juntamente com o coordenador Técnico-Pedagógico,

pela segurança dos beneficiados durante as práticas esportivas e permanência nas

instalações físicas;

- Comunicar ao Coordenador Técnico-PedagÓgico, de imedi , quaisquer fatos que
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rotatividade/evasão e dificuldades encontradas no desenvolvimento do trabalho e na
manutenção do número de atendidos (Plataforma +Brasil - aba anexo de execução);

- Acompanhar e monitorar as atividades desenvolvidas no projeto, analisando em
conjunto com os demais recursos humanos o resultado de avaliaçÕes internas e/ou
externas, e auxiliando a elaboração de relatórios de desempenho dos núcleos, com
o objetivo de redirecionamento das práticas pedagógicas; e

MONITOR - Profissional ou acadêmicos de educação física. Dedicação de
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envolvam membro da equipe ou beneficiado em situação náo convencional, assim
como elaborar registro documental de cada caso ocorrido;

- Viabilizar e operacionalizar a coleta de depoimentos escritos, quanto à execução e
satisfação do projeto/programa, de pais, beneÍiciados, responsáveis, professores e
entes das comunidades;

- Participar do processo de capacitação oferecido pela gestão do projeto e

coordenação local, assim como manter-se atualizado sobre assuntos de interesse
sobre a sua área de atuação; e
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- Acompanhar e ajudar a manter atualizadas as informações dos beneficiados.
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ANEXO II

CARGO QUANTITATIVO RECURSO

Coordenador Técnico
Pedagógico

01

CONVÊNIO MINISTÉRIO DA
CIDADANIA/PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALEGRE/ES
PLATAFORMA +BRASIL NO

909700t2021

Monitores 05

cOI,IVilI.IIo MINISTÉRIO DA
CIDADANIA/PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALEGRE/ES
PLATAFoRMA +BRASIL
909700t2021

No
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ANEXO ilr

CARGO CARGA HORARIA REMUNERAÇAO

Coordenador Têcnico
Pedagógico

20h R$1.s00,00

Monitores 20h R$1.000,00
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lCargo

coordenador

Monitor

Parecer Contábil

Após análise do processo para realização do lmpacto Orçamento Financeiro,
obseryamos alguns pontos a serem observados:

o Na minuta do projeto o valor do salário deve ser bruto, contudo,
analisando o termo de referência com o orçamento detalhado concluímos
que o valor especificado na minuta do projeto é líquido;

. O termo de referência traz um orçamento considerando apenas o encargo
com INSS, contudo, para toda a contratação o servidor passa a ter direito
de 13" e Férias.

Sendo assim, se faz necessário saber se o município arcará com as despesas
referente a Íérias e '13'salário, pois esta informação deve constar no impacto.

A seguir podemos observar a diferença dos valores orçados no projeto com os
que ocorrerão na prática:

Total

Por meio do quadro comparativo a seguir' podemos observar a diferença dos

valores citados acima
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QuadÍo Comparativo
Termo de

Íeferênciâ
lmpacto

Rs1.800,oo Rs2.147,67 Rs341,67

Monitor Rs1.200,00 R51..417,78 R5727,78

Total da diferença Rss69,4s

D.rcumento dicital. verifioue em:http://alegÍe.essenci.lbpms com br/govemo-digilal'html#!/ponal/- ldentificadorl 39b31lcfda090l 1833b I fdef4dd l2cts
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Alegre,22 de dezembro de 2022.
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Maria de Fatima AlvR§ Buenes Mendonça
Superintendente Contábil

Diferença

coordenedor


